
diário oficial Nº 36.195  53Sexta-feira, 11 DE ABRIL DE 2025

RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 321/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: o despacho constante no sequencial 8 do PAE 
E-2025/2168201, determinando a retificação da Portaria Inaugural da AAI 
nº 452/2024/AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 05/07/2024, publicada 
no DOE N.º 35.888 de 09/07/2024 para apuração da conduta da Delegada 
T.C.E., mat. 5966672, considerando a necessidade de apurar o que foi no-
ticiado no “despacho 14-2025” (CRZB/COINT/CG/PC-PA) de 03/02/2025 e 
demais fatos conexos;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A RETIFICAÇÃO dos autos da AAI nº 452/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 05/07/2024, para apurar a conduta da Po-
licial Civil T.C.E., mat 5966672, face, em tese, haver deixado de adotar 
providências legais em relação aos BOP´s mencionados na portaria , ex-
cluindo-se a apuração de eventual descumprimento de horário de trabalho;
II-REMETER à Divisão de Disciplina para que adote as necessárias provi-
dências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 322/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 1215/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 25/10/2023, publicada no DOE nº 35.588 de 27/10/2023, 
instaurada para apurar a conduta do DPC T.M., mat. 5940435, o qual, em 
tese, teria se recusado a retirar seu veículo que estaria estacionado em 
frente à garagem de L.P.S.B. e demais fatos conexos, de acordo com o BOP 
00346/2023.100466-6, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não restou caracterizada a prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor sindicado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 1215/2023-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 25/10/2023, publicada no DOE nº 35.588 de 
27/10/2023, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar 
nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
THIAGO CHARÃO MARTINS
Coordenador da Capital e Região Metropolitana, em exercício
PORTARIA Nº 323/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 777/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 04/12/2024;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 777/2024-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 04/12/2024 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 324/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 780/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 05/12/2024;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 780/2024-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 05/12/2024 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 325/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 791/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 09/12/2024;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 791/2024-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 09/12/2024 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;

II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 326/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 789/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 09/12/2024;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 789/2024-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 09/12/2024 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 327/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 86/2025-AAI/INSTAU-
RAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 10/02/2025;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 86/2025-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 10/02/2025 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 328/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 091/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 13/02/2025;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 091/2025-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 13/02/2025 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 329/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 099/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 21/02/2025;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 099/2025-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 21/02/2025 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 330/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 817/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 16/12/2024;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 817/2024-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 16/12/2024 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 331/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
07/04/2025
CONSIDERANDO: a impossibilidade do(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES 
SHERRING em prosseguir na presidência da AAI nº 808/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 16/12/2024;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 808/2024-AAI/
INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 16/12/2024 o(a) Delegado(a) RENATO 
LOPES TARALLO para dar prosseguimento na apuração, com observância 
do prazo legal;


